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. prestação dos serviços de limpeza urbana e

manejo de resíduos sólidos

municipais na gestão

da

. prestação dos serviços

de

. limpeza urbana e

manejo de resíduos

sólidos

. 5 Elaborar manual de orientações para gestores

municipais sobre celebração de

Orientar os gestores Documento elaborado DENSP Documento apresentado 1 manual elaborado 100% Documento elaborado

. Convênios de Cooperação e Contrato de Programa municipais sobre

Convênios

.

de Cooperação e

Contrato de

.

Programa celebrados

com Companhias

. Estaduais de

Saneamento

. 6 Financiar 40 projetos de Educação em Saúde

Ambiental com vistas à promoção da saúde

Apoiar técnica e

financeiramente Nº de projetos financiados

S I CO N V Levantamento dos convênios

celebrados

100% projetos financiados 195% 78 projetos financiados

. municípios para a

promoção de

para projetos de Educação em

Saúde Ambiental

. ações de Educação em

Saúde Ambiental

selecionados por meio de

Edital de Chamamento

. 7 Apoiar 500 municípios no controle da Garantir o padrão de

potabilidade da água

Somatório dos municípios Relatório

Planilha de resultados de

análises (acompanhamento)

100% municípios apoiados 116,2% 581 municípios apoiados

. qualidade da água para consumo humano Técnico de

. atividades -

Superintendências

. Estaduais -

S U ES T

. 8 Selecionar 8 projetos de pesquisas com vistas à Financiar estudos e

pesquisas

Nº de projetos selecionados/

Nº de

SICONV E

SISFUNASA

Levantamento das. 100% pesquisas selecionadas 0% 0 pesquisa selecionada

. Sustentabilidade dos Serviços e Ações na área de

Saúde Ambiental

com vistas a produção projetos apresentados propostas de

. de soluções técnicas projetos de convênios e/ou

outros

. sustentáveis, que serão

incorporadas às

instrumentos de transferência

. ações desenvolvidas

pela Funasa

de recursos para

financiamento

. 9 Reduzir em 20% o passivo de convênios entre

2012 a 2017,.

Viabilizar as ações dos

municípios.

Número de convênios

saneados/Convênios Vigentes

x 100.

S I CO N V

SIGA

SEI

Levantamento das fases dos 20% convênios saneados 205% 41% convênios saneados

. quanto ao monitoramento em saúde ambiental por

meio de

convênios nos sistemas e

Planilha de

. orientativos e suporte

técnico

resultados de análises e ações

(acompanhamento)

. 10 Disseminar o Programa Nacional de Saneamento

Rural - PNSR.

Universalizar o acesso a

educação

Número de Oficinas Regionais D ES A M Oficinas realizadas e

seminários

6 oficinas realizadas 100% 6 oficinas realizadas

. ambiental em áreas

rurais por

PNSR promovidos pelas Suests

.

meio de ações que

.

garantam a equidade,

integralidade,

.

intersetorialidade e

sustentabilidade

. dos serviços

implantados.

*A referida meta foi estabelecida em duplicidade na Portaria Funasa nº 9.297, de 18 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 29 de novembro (Seção 1,
página 344).

A Avaliação Institucional corresponde a 80 pontos, que serão distribuídos conforme percentual de alcance atingido:

. Desempenho Institucional (%) Pontuação final da Avaliação Institucional

. Acima de 70 80 pontos

. > 60 a 70 70 pontos

. > 50 a 60 60 pontos

. > 40 a 50 50 pontos

. > 30 a 40 40 pontos

. 0 a 30 26 pontos

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

Considerando a deliberação ocorrida na 288ª Sessão Ordinária, realizada em
15 de maio de 2020 e, Considerando a Resolução nº 262, de 28 de abril de 2020,
publicada no DOU nº 86, de 7 de maio de 2020, Seção 1, pág. 223, retifique-se da
seguinte maneira:

Onde se lê:
(...)
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor no primeiro dia útil do mês

seguinte à sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leia-se:
(...)
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de agosto de 2020,

revogadas as disposições em contrário.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
2ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2020

Aos oito dias de maio de dois mil e vinte às quatorze horas e cinco
minutos, iniciou-se com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a Primeira (1a)
Sessão Extraordinária da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
do Trabalho, por meio de videoconferência, tendo em vista a atual situação de
pandemia (coronavírus - COVID-19). Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral
do Trabalho Eliane Araque dos Santos e as Procuradoras Regionais do Trabalho Virgínia
Maria Veiga de Senna e Adriana Silveira Machado. Após os cumprimentos iniciais, deu-
se início à deliberação dos feitos, conforme abaixo.

1) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo IC-000834.2016.14.000/0 - Assunto: 2.CONAETE - Interessados:

NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: PEDRO CESCONETO - Relatora: Dra. Eliane
Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).
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Carimbo


